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INDICAÇÃO 

  
INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, viabilizar 

estudos para que seja disponibilizado transporte 

exclusivo para os idosos que frequentam a Creche 

Municipal dos idosos.  

                           Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno desta 

egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Exmo. Senhor Prefeito 

viabilizar transporte exclusivo para os idosos que frequentam a Creche Municipal 

dos Idosos. Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

    JUSTIFICATIVA 

Considerando que não é disponibilizado aos idosos do município de 
Indaiatuba transporte exclusivo para que frequentem o Centro Dia e Permanência 
“José Theodoro Dias”. Destacando que os idosos que se utilizam do transporte 
público municipal são obrigados a andarem as vezes por longas distâncias até o 
ponto de ônibus e ao desembarcarem também; visto que grande parte deles têm 
mobilidade reduzida e dificuldades de locomoção e outros dependem de familiares 
ou de pagar transporte particular, o que muitas vezes estimulam a desistência dos 
mesmos. 

Considerando que é necessário, o desenvolvimento de políticas públicas 

capazes de atender a população idosa do município, razão porque, faz-se 

necessária a presente indicação. 

 Certo da compreensão de V. Exa. e dada a relevância da matéria, aguardo 

atendimento à presente sugestão. 

 

Sala das Sessões 16 de Agosto de 2023. 

 

Silene Carvalini 

Vereadora 
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